
DECRETO Nº 9.005, DE 14 DE MARÇO DE 2017 

  

Art. 15.  À Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica compete: 

I - formular, planejar, coordenar, implementar, monitorar e avaliar políticas 
públicas de educação profissional e tecnológica; 

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica em regime de 
colaboração com os demais sistemas de ensino e os diversos agentes sociais 
envolvidos; 

III - planejar, coordenar, implementar, monitorar e avaliar o Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec e outros 
programas voltados ao fomento da educação profissional e tecnológica, de 
forma articulada com os sistemas de ensino e os diversos agentes sociais; 

IV - promover o fomento à inovação, à expansão e à melhoria da qualidade 
da educação profissional e tecnológica, especialmente quanto à integração com 
o ensino médio, à oferta na modalidade a distância, à certificação profissional 
de trabalhadores e ao diálogo com os setores produtivos e sociais; 

V - fomentar o desenvolvimento de modelos de ensino, avaliação e gestão 
na educação profissional e tecnológica, observadas as especificidades do 
público a ser atingido; 

VI - instituir mecanismos e espaços de controle social que garantam gestão 
democrática, transparente e eficaz no âmbito das políticas públicas e dos 
recursos destinados à educação profissional e tecnológica, em articulação com 
as redes de educação profissional e tecnológica, os sistemas de ensino e os 
demais agentes sociais; 

VII - elaborar políticas e programas de expansão da oferta de educação 
profissional e tecnológica de qualidade, em consonância com o Plano Nacional 
de Educação - PNE; 

VIII - fortalecer a rede pública federal de educação profissional e 
tecnológica e buscar a adequada disponibilidade orçamentária e financeira para 
a sua efetiva manutenção e expansão; 

IX - promover e realizar pesquisas e estudos voltados ao desenvolvimento 
da educação profissional e tecnológica; 

X - divulgar a educação profissional e tecnológica, visando a ampliar a sua 
atratividade e o seu reconhecimento social junto aos jovens, aos trabalhadores 
e à sociedade em geral; 
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XI - estimular a integração das redes e instituições de educação 
profissional e tecnológica públicas e privadas dos sistemas de ensino; 

XII - apoiar técnica e financeiramente o desenvolvimento da educação 
profissional e tecnológica dos sistemas de ensino e buscar desenvolver o regime 
de colaboração nos diferentes níveis de governo; 

XIII - estabelecer mecanismos de articulação entre setores produtivos, 
sistemas de ensino e agentes sociais, em consonância com as demandas 
econômicas e sociais;  

XIV - formular e implementar políticas e ações de supervisão da educação 
profissional e tecnológica, no âmbito do sistema federal de ensino, e estimular 
ações em regime de colaboração com os demais sistemas de ensino; 

XV - formular e implementar políticas de avaliação da educação 
profissional e tecnológica, em articulação com o Conselho Nacional de 
Educação, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP, os sistemas de ensino e os demais agentes da educação 
profissional e tecnológica; 

XVI - propor ações de concepção e atualização dos referenciais e das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional e Tecnológica; 
e 

XVII - estabelecer políticas e programas voltados à internacionalização da 
educação profissional e tecnológica.  

Art. 16.  À Diretoria de Desenvolvimento da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica compete: 

I - propor e implantar estratégias de planejamento, organização e 
acompanhamento da gestão administrativa e atuação pedagógica das 
instituições da Rede Federal; 

II - implementar, monitorar e supervisionar as ações das instituições da 
Rede Federal, em consonância com as políticas de educação profissional e 
tecnológica do País; 

III - incentivar e monitorar ações que levem à adoção e ao cumprimento de 
práticas de gestão democrática nas instituições da Rede Federal; 

IV - propor e aprimorar indicadores de gestão para as instituições da Rede 
Federal e elaborar requisitos de sistemas de informação que permitam seu 
monitoramento e avaliação; 

V - proporcionar a melhoria contínua da infraestrutura educacional; 

VI - gerenciar a atualização de dados das instituições da Rede Federal nos 
sistemas de informações oficiais do Ministério da Educação; 



VII - induzir ações para o fortalecimento da pesquisa aplicada, da extensão 
tecnológica e da inovação na Rede Federal e criar estratégias de integração 
dessas ações à dimensão educacional, inclusive com a articulação com as 
demais redes de educação profissional; 

VIII - orientar e supervisionar as instituições da Rede Federal quanto ao 
cumprimento de sua missão e das políticas da educação profissional e 
tecnológica, em conjunto com as demais diretorias da Secretaria; 

IX - induzir ações voltadas ao cumprimento da missão das instituições da 
Rede Federal em sua área de atuação territorial e à integração com outras redes 
de educação profissional e tecnológica, em conjunto com as demais diretorias 
da Secretaria; 

X - articular parcerias das instituições públicas de educação profissional e 
tecnológica, com os setores público e privado, orientadas à oferta de educação 
profissional e à realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação; 

XI - implementar ações de internacionalização da Rede Federal que 
fortaleçam a sua institucionalidade e estimulem parcerias com instituições 
científicas e educacionais; 

XII - estimular a apropriação, a adaptação e o desenvolvimento de modelos 
de ensino inovadores nas instituições da Rede Federal; 

XIII - implementar ações para a formação continuada e a valorização dos 
servidores da Rede Federal; e 

XIV - fortalecer a atuação colaborativa entre as instituições da Rede 
Federal.   

Art. 17.  À Diretoria de Políticas e Regulação de Educação Profissional e 
Tecnológica compete: 

I - formular e disseminar políticas, programas, ações e diretrizes voltados 
ao fortalecimento, à expansão e ao desenvolvimento da educação profissional e 
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, em colaboração com 
os sistemas de ensino e em articulação com as demais diretorias da Secretaria; 

II - propor diretrizes para a organização da oferta de cursos de educação 
profissional e tecnológica, em consonância com as demandas sociais e 
econômicas; 

III - propor diretrizes para a organização da certificação profissional, 
visando ao reconhecimento de saberes, conhecimentos e competências 
profissionais, em articulação com as redes de educação profissional e 
tecnológica, os sistemas de ensino e as demais diretorias da Secretaria; 



IV - elaborar e atualizar referenciais curriculares nacionais para a educação 
profissional e tecnológica; 

V - propor, manter e subsidiar as ações de concepção e atualização do 
catálogo nacional dos cursos técnicos e dos cursos superiores de tecnologia, em 
articulação com órgãos afins do Ministério da Educação; 

VI - estabelecer estratégias de implementação das diretrizes nacionais da 
educação profissional e tecnológica aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Educação; 

VII - realizar estudos para subsidiar políticas, programas e ações de 
educação profissional e tecnológica, envolvendo os sistemas de ensino; 

VIII - propor diretrizes voltadas à formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação profissional e tecnológica, em articulação com as 
demais diretorias da Secretaria e com os sistemas de ensino; 

IX - formular e implementar políticas e ações de regulação e supervisão da 
educação profissional técnica de nível médio, no âmbito do sistema federal de 
ensino, e estimular o regime de colaboração com os demais sistemas de ensino; 

X - formular e implementar políticas e ações para avaliação da educação 
profissional e tecnológica, estimulando o regime de colaboração com os demais 
sistemas de ensino; 

XI - promover o fomento à expansão e melhoria da qualidade da educação 
profissional e tecnológica, especialmente voltadas à integração ao ensino médio 
e à oferta articulada com educação de jovens e adultos; 

XII - apoiar as atividades dos fóruns e conselhos que atuem na educação 
profissional e tecnológica, em conjunto com as demais diretorias da Secretaria; 
e 

XIII - estabelecer, promover e apoiar políticas e programas de 
internacionalização da educação profissional e tecnológica, no âmbito das redes 
públicas e privadas de educação profissional e tecnológica.  

 Art. 18.  À Diretoria de Articulação e Expansão de Educação Profissional e 
Tecnológica compete: 

I - articular e desenvolver ações, programas e projetos de integração e 
cooperação com redes e sistemas de ensino, organismos e instituições 
governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais, agentes dos 
setores produtivos, educacionais, sociais e órgãos da administração pública, 
com o objetivo de desenvolver e expandir a oferta de educação profissional e 
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades, em consonância com as 
demandas sociais e econômicas; 



II - apoiar, articular, implementar, monitorar e avaliar programas, projetos e 
ações para a expansão, a democratização e a interiorização da oferta de 
educação profissional e tecnológica, incluída a educação a distância e o uso de 
tecnologias educacionais, em colaboração com as redes de educação 
profissional e tecnológica, os sistemas de ensino e as demais diretorias da 
Secretaria; 

III - promover o fortalecimento das redes de educação profissional e 
tecnológica, por meio de fontes de financiamento nacionais e internacionais para 
as ações de educação profissional e tecnológica; 

IV - integrar o uso da educação a distância e as tecnologias da informação 
e comunicação nos processos de oferta de educação profissional nos diferentes 
níveis e modalidades; e 

V - coordenar, implementar, monitorar e avaliar as iniciativas Bolsa-
Formação, Brasil Profissionalizado, Rede e-Tec Brasil e Acordo de Gratuidade 
com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Comércio, do Pronatec e outros programas voltados ao 
fomento da educação profissional e tecnológica, em articulação com os setores 
sociais, econômicos e culturais, com vistas ao fortalecimento da educação 
profissional e tecnológica.  

 


